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DETERMINA e AUTORIZA a 

abertura de procedimento licitatório 

tendo como objeto a Concessão de 

Licença de Uso de Softwares de Gestão 

Pública Integrado. 

ILTON GOMES, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Gramado, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA e AUTORIZA a 
abertura de procedimento licitatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas pertinentes, conforme Termo de Referência nº 
10/2013, tendo como objeto a Concessão de Licença de Uso de Softwares 
de Gestão Pública Integrado, através de Locação de Sistemas de 

Contabilidade, Tesouraria, Folha de Pagamento, Patrimônio, Estoque, 
Compras e Licitações, Portal Transparência, bem como a prestação de 

serviços técnicos especializados de implantação (instalação, adequação e 
treinamento), alteração e suporte operacional dos sistemas locados. 

Câmara Municipal de Gramado, 14 de Junho de 2013. 
  

 

 

_________________ 

Ilton Gomes 
Presidente 

  

 


